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INDICAÇÃO Nº         , de 2023 

(Da Sr.ª ROGÉRIA SANTOS) 

 
 

Sugere ao Poder Executivo Federal por 
intermédio do Ministério da Saúde que se 
proceda em conjunto com o Distrito Federal, 
Estados e Municípios a realização de ações 
efetivas para fortalecer a campanha global 
“Outubro Rosa” no Brasil para a prevenção de 
cânceres mais comuns no sexo feminino, assim 
como, fomentem a oferta de serviços de saúde 
pelo SUS com vias de ampará-las na prevenção 
e luta pela vida contra os cânceres. 

 
 

 

Senhor ministro, 

 

Considerando que a Constituição Federal em seu artigo 1961 versa 

que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 

sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros 

agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 

promoção, proteção e recuperação. 

Considerando que a campanha “Outubro Rosa” começou em meados da 

década de 1990 pela “Fundação Susan G. Komen for the Cure” nos Estados 

Unidos, cidade de Nova York e se concretizou num movimento de luta pela 

prevenção e cura do câncer de mama com várias atividades e com a 

intensificação da detecção precoce da doença2. E o laço rosa que é um 

símbolo da campanha global distribuído aos participantes da primeira Corrida 

pela Cura, realizada em Nova York3. 

                                                           
1
 Acesso disponível em: < https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm>.  

2
 Acesso disponível em: https://www.ufabc.edu.br/comunicare/outubro-rosa-2023-cancer-de-mama-

vamos-falar-sobre-isso.  

3
 Acesso disponível em: < https://adpergs.org.br/adpergs-na-campanha-outubro-rosa/>.  
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Considerando que o câncer de mama é uma doença causada pela 

multiplicação desordenada de células da mama, gerando células anormais e 

formando um tumor e que há vários tipos de câncer de mama e a doença pode 

evoluir de diferentes formas, tendo desenvolvimento rápido ou mais lento. E o 

Sistema Único de Saúde (SUS) oferece tratamento gratuito para o câncer de 

mama em Unidades Hospitalares especializadas4. 

Considerando que o Instituto Nacional de Câncer – INCA (2023)5, 

afirmou que 73.610 mil mulheres serão diagnosticadas com câncer de mama 

no Brasil no ano de 2023, sendo o câncer de mama a doença que ocupa o 1º 

lugar no ranking de cânceres nas mulheres, conforme tabela de distribuição 

proporcional dos dez tipos de câncer mais incidentes estimados para 2023 por 

sexo, exceto pele não melanoma6. 

Considerando que o câncer de mama é a primeira causa de morte por 

câncer em mulheres no Brasil, e a taxa de mortalidade por câncer de mama, 

ajustada por idade pela população mundial, foi 11,71 óbitos/100.000 mulheres, 

em 20217. 

Tendo isso em vista, sugerimos a V. Exa. que envie a Indicação ao 

Poder Executivo Federal por intermédio do Ministério da Saúde para que se 

proceda em conjunto com o Distrito Federal, Estados e Municípios a realização 

de ações efetivas para fortalecer a campanha global “Outubro Rosa” no Brasil 

                                                           
4
 Acesso disponível em: < https://www.gov.br/inca/pt-

br/assuntos/cancer/tipos/mama#:~:text=O%20c%C3%A2ncer%20de%20mama%20%C3%A9%20uma%2

0doen%C3%A7a%20causada%20pela%20multiplica%C3%A7%C3%A3o,r%C3%A1pido%2C%20enquanto

%20outros%20crescem%20lentamente.>.  

5
 Acesso disponível em: < 

https://www.inca.gov.br/sites/ufu.sti.inca.local/files/media/document/estimativa-2023.pdf>.  

6
 Acesso disponível em: < 

https://www.inca.gov.br/sites/ufu.sti.inca.local/files/media/document/estimativa-2023.pdf>.  

7
 Acesso disponível: https://www.gov.br/inca/pt-br/assuntos/gestor-e-profissional-de-saude/controle-

do-cancer-de-mama/dados-e-

numeros/mortalidade#:~:text=A%20taxa%20de%20mortalidade%20por,%2F100.000%20mulheres%2C%

20em%202021.. 
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https://www.gov.br/inca/pt-br/assuntos/cancer/tipos/mama#:~:text=O%20c%C3%A2ncer%20de%20mama%20%C3%A9%20uma%20doen%C3%A7a%20causada%20pela%20multiplica%C3%A7%C3%A3o,r%C3%A1pido%2C%20enquanto%20outros%20crescem%20lentamente
https://www.gov.br/inca/pt-br/assuntos/cancer/tipos/mama#:~:text=O%20c%C3%A2ncer%20de%20mama%20%C3%A9%20uma%20doen%C3%A7a%20causada%20pela%20multiplica%C3%A7%C3%A3o,r%C3%A1pido%2C%20enquanto%20outros%20crescem%20lentamente
https://www.gov.br/inca/pt-br/assuntos/cancer/tipos/mama#:~:text=O%20c%C3%A2ncer%20de%20mama%20%C3%A9%20uma%20doen%C3%A7a%20causada%20pela%20multiplica%C3%A7%C3%A3o,r%C3%A1pido%2C%20enquanto%20outros%20crescem%20lentamente
https://www.gov.br/inca/pt-br/assuntos/cancer/tipos/mama#:~:text=O%20c%C3%A2ncer%20de%20mama%20%C3%A9%20uma%20doen%C3%A7a%20causada%20pela%20multiplica%C3%A7%C3%A3o,r%C3%A1pido%2C%20enquanto%20outros%20crescem%20lentamente
https://www.inca.gov.br/sites/ufu.sti.inca.local/files/media/document/estimativa-2023.pdf
https://www.inca.gov.br/sites/ufu.sti.inca.local/files/media/document/estimativa-2023.pdf
https://www.gov.br/inca/pt-br/assuntos/gestor-e-profissional-de-saude/controle-do-cancer-de-mama/dados-e-numeros/mortalidade#:~:text=A%20taxa%20de%20mortalidade%20por,%2F100.000%20mulheres%2C%20em%202021.
https://www.gov.br/inca/pt-br/assuntos/gestor-e-profissional-de-saude/controle-do-cancer-de-mama/dados-e-numeros/mortalidade#:~:text=A%20taxa%20de%20mortalidade%20por,%2F100.000%20mulheres%2C%20em%202021.
https://www.gov.br/inca/pt-br/assuntos/gestor-e-profissional-de-saude/controle-do-cancer-de-mama/dados-e-numeros/mortalidade#:~:text=A%20taxa%20de%20mortalidade%20por,%2F100.000%20mulheres%2C%20em%202021.
https://www.gov.br/inca/pt-br/assuntos/gestor-e-profissional-de-saude/controle-do-cancer-de-mama/dados-e-numeros/mortalidade#:~:text=A%20taxa%20de%20mortalidade%20por,%2F100.000%20mulheres%2C%20em%202021.
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para a prevenção de cânceres mais comuns no sexo feminino, assim como, 

fomentem a oferta de serviços de saúde pelo SUS com vias de ampará-las na 

prevenção e luta pela vida contra os cânceres. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2023. 

ROGÉRIA SANTOS 

Deputada Federal 
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REQUERIMENTO Nº         , de 2023 

(Da Sr.ª ROGÉRIA SANTOS) 

 

Requer o envio de Indicação ao Poder 
Executivo, por intermédio do Ministério 
da Saúde, para que se proceda em 
conjunto com o Distrito Federal, 
Estados e Municípios a realização de 
ações efetivas para fortalecer a 
campanha global “Outubro Rosa” no 
Brasil para a prevenção de cânceres 
mais comuns no sexo feminino, assim 
como, fomentem a oferta de serviços 
de saúde pelo SUS com vias de 
ampará-las na prevenção e luta pela 
vida contra os cânceres. 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

 

Nos termos do art. 113, inciso I e § 1º do Regimento Interno da Câmara 

dos Deputados, requeiro a V. Exa. seja encaminhada a Indicação ao Poder 

Executivo Federal por intermédio do Ministério da Saúde para que se proceda 

em conjunto com o Distrito Federal, Estados e Municípios a realização de 

ações efetivas para fortalecer a campanha global “Outubro Rosa” no Brasil 

para a prevenção de cânceres mais comuns no sexo feminino, assim como, 

fomentem a oferta de serviços de saúde pelo SUS com vias de ampará-las na 

prevenção e luta pela vida contra os cânceres. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2023. 

ROGÉRIA SANTOS 

Deputada Federal *C
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